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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho (extrato) n.º 10910/2012

Por despacho de 04 de janeiro de 2012 do presidente do Instituto 
Politécnico de Setúbal:

Luís Morão Cabral Ferro — transita para professor adjunto, na se-
quência do no n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, com 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em 
regime de exclusividade, para exercer funções na Escola Superior de 
Tecnologia de Setúbal deste Instituto Politécnico, com a remuneração 
mensal de € 3 191,82, correspondente ao Escalão 2, Índice 195, com 
efeitos a partir de 14/05/2010, considerando -se sem efeito a situação 
jurídico funcional anterior.

3 de agosto de 2012. — A administradora, Ângela Noiva Gonçal-
ves.

206307732 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho n.º 10911/2012

Por despacho de 02 de agosto de 2012 do Presidente do Instituto 
Politécnico de Viseu proferido ao abrigo das competências que lhe 
são atribuídas pela alínea o) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007 
de 10 de setembro e da alínea m) do n.º 1 do artigo 38.º dos Estatutos 
do IPV, foi aprovada a alteração ao Regulamento de Contratação de 
Pessoal Docente ao abrigo do artigo 8.º do Estatuto da Carreira de 
Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP) do IPV, 
publicado em Diário da República, 2.ª série, de 11 de junho de 2010, 
nos seguintes termos:

Artigo 1.º

São aditados ao artigo 1.º, n.º 6 do Regulamento de Contratação 
de Pessoal Docente ao abrigo do artigo 8.º do Estatuto da Carreira de 
Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico do IPV, as alíneas c) e 
d) com a seguinte redação:

Artigo 1.º

Contratação de professores convidados

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A individualidade a contratar exerça funções docentes no ensino 

superior em regime de tempo integral ou exclusividade há mais de 
3 anos.

d) A contratação do docente for justificada pelo cumprimento dos 
rácios de qualificação do corpo docente determinados pelo Conselho 
de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino 
Superior.

7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 2.º

É republicado em anexo o regulamento de Contratação de Pessoal 
Docente ao abrigo do artigo 8.º do IPV, publicado em Diário da Repú-
blica, 2 série, de 11 de junho de 2010.

Artigo 3.º

As alterações ao regulamento agora aprovadas entram em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

3 de agosto de 2012. — O Presidente do IPV, Eng.º Fernando Lopes 
Rodrigues Sebastião.

ANEXO

Regulamento de Contratação de Pessoal Docente ao abrigo 
do artigo 8.º do Estatuto da Carreira de Pessoal

Docente do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP)
Considerando que:
1 — De acordo com os artigos 12.º, 12.º -A e 29.º -A do Decreto -Lei 

n.º 185/81 de 1 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 207/2009 de 31 
de agosto (ECPDESP), a contratação de docentes convidados ao abrigo 
do artigo 8.º, deverá ser feita nos termos de regulamento a aprovar por 
cada instituição de ensino superior;

2 — De igual forma e nos termos do artigo 38.º do mesmo diploma, 
deve, cada instituição de ensino superior, aprovar um regulamento de 
prestação de serviço dos docentes.

Aprovo, ao abrigo da alínea o) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007 
de 10 de setembro e da alínea m) do n.º 1 do artigo 38.º dos Estatutos do 
Instituto Politécnico de Viseu (IPV), o presente regulamento de contra-
tação de pessoal docente, ao abrigo do artigo 8.º do Estatuto da Carreira 
de Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP).

A aprovação deste regulamento foi precedida da divulgação e discus-
são do respetivo projeto nos termos do n.º 3 do artigo 110.º do Regime 
Jurídico das Instituições de Ensino Superior.

Artigo 1.º
Contratação de professores convidados

1 — Podem ser contratados como professores convidados, individua-
lidades nacionais ou estrangeiras de reconhecida competência científica, 
técnica, pedagógica ou profissional, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º 
do ECPDESP, podendo ser equiparados às categorias de professor co-
ordenador e de professor adjunto, desde que reúnam as condições para 
admissão às categorias para que são equiparados.

2 — Podem, também, ser contratados como professores adjuntos 
convidados as individualidades que reúnam as condições para admissão 
às provas destinadas à atribuição do título de especialista, nos termos 
do disposto no artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 206/2009, de 31 de agosto.

3 — Os professores convidados são contratados a termo certo, em 
regime de exclusividade, de tempo integral ou de tempo parcial.

4 — O contrato inicial é celebrado pelo período temporal considerado 
adequado, não podendo exceder um ano, eventualmente renovável por 
período idêntico ou diverso do inicialmente contratado, não podendo 
cada renovação exceder dois anos.

5 — A contratação em regime de exclusividade ou de tempo integral 
só pode ser efetuada a título excecional e, nesse caso, o contrato inicial 
e as suas renovações não podem ter duração superior a 4 anos.

6 — Considera -se, para efeitos do disposto no número anterior, que há 
fundamento para a contratação em regime de exclusividade ou de tempo 
integral, desde que preenchidos os requisitos definidos nos números 1 
ou 2 do presente artigo, quando:

a) Se trate de substituição de professores com dispensa de serviço 
docente;

b) Se trate de substituição direta ou indireta de professor ausente que 
por qualquer razão se encontre temporariamente impedido de prestar 
serviço.

c) A individualidade a contratar exerça funções docentes no ensino 
superior em regime de tempo integral ou exclusividade há mais de 3 
anos.

d) A contratação do docente for justificada pelo cumprimento dos 
rácios de qualificação do corpo docente determinados pelo Conselho 
de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino 
Superior.

7 — A título excecional, podem ser contratados como professores 
convidados, em regime de tempo parcial, individualidades de reconhe-
cido mérito que não reúnam os requisitos definidos nos números 1 ou 
2 do presente artigo, desde que:

a) Exerçam, pelo menos há dez anos, atividade profissional relacio-
nada com as funções docentes para que sejam contratados ou com as 
saídas profissionais das disciplinas ou dos cursos para que é proposta 
a contratação ou;

b) Tenham sido colaboradores da instituição na docência contratados 
na mesma categoria no ano letivo anterior.

8 — Os contratos celebrados ao abrigo dos números anteriores, não 
estão sujeitos a período experimental e caducam no seu termo, sem 
necessidade de aviso prévio, salvo renovação expressa, sem prejuízo 
do disposto no artigo 35.º -B do ECPDESP.
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Artigo 2.º

Contratação de assistentes convidados

1 — Podem ser contratados como assistentes convidados, titulares 
do grau de mestre ou do grau de licenciado e de currículo adequado, 
aos quais é atribuído o exercício de funções docentes, sob orientação 
de um professor.

2 — Os assistentes convidados podem ser contratados a termo certo, 
em regime de exclusividade, de tempo integral ou de tempo parcial.

3 — Só é admissível a contratação de assistentes convidados em 
regime de exclusividade, de tempo integral ou de tempo parcial igual 
ou superior a 60 % quando, tendo sido aberto concurso para uma cate-
goria da carreira, este tenha ficado deserto ou não tenha sido possível 
preencher todos os lugares postos a concurso por não existirem candi-
datos aprovados em número suficiente que reunissem as condições de 
admissão a esse concurso.

4 — A duração máxima do contrato em regime de dedicação exclusiva 
ou de tempo integral e suas renovações não pode ter uma duração supe-
rior a 4 anos, não podendo ser celebrado novo contrato nesses regimes 
com a mesma pessoa.

5 — O contrato inicial é celebrado pelo período temporal considerado 
adequado, não podendo exceder um ano, eventualmente renovável por 
período idêntico ou diverso do inicialmente contratado, não podendo 
cada renovação exceder dois anos.

6 — No caso de contratos a tempo parcial, não existe limite máximo 
para o número de renovações.

7 — Os contratos celebrados ao abrigo dos números anteriores, não 
estão sujeitos a período experimental e caducam no seu termo, sem 
necessidade de aviso prévio, salvo renovação expressa, sem prejuízo 
do disposto no artigo 35.º -B do ECPDESP.

Artigo 3.º

Requisitos para a contratação de assistentes convidados

1 — Podem ser contratados como assistentes convidados titulares do 
grau de mestre ou do grau de licenciado, com a classificação mínima de 
14 valores, num dos graus de que é detentor, e de curriculum adequado 
ao exercício das funções.

2 — Podem igualmente ser contratados como assistentes convidados 
titulares de grau académico superior com classificação inferior a 14 
valores, desde que exerçam, pelo menos há cinco anos, atividade profis-
sional relacionada com as funções docentes para que serão contratados 
ou com as saídas profissionais das disciplinas ou dos cursos para que é 
proposta a contratação.

3 — Os requisitos para a contratação de assistentes convidados para 
as práticas pedagógicas e para o ensino clínico será objeto de regula-
mentação própria, mediante proposta fundamentada pelo Presidente da 
Unidade Orgânica respetiva, ouvido o Conselho Técnico -Científico.

Artigo 4.º

Contratação de monitores

1 — Os monitores são contratados a termo certo e em regime de 
tempo parcial de entre estudantes de ciclos de estudos de licenciatura 
ou de mestrado, do Instituto ou de outra Instituição de Ensino Superior, 
aos quais compete coadjuvar, sem os substituir, os restantes docentes 
sob a orientação destes.

2 — A contratação de monitores, estudantes dos ciclos de estudo 
de licenciatura, poderá ser efetuada de entre estudantes matriculados 
no último ano do plano de estudos do curso em que se encontram ma-
triculados e que tenham realizado, pelo menos, 120 ECTS nos cursos 
em que os planos de estudos têm 180 ECTS, ou 180 ECTS nos cursos 
em que os planos de estudos têm 240 ECTS, com classificação média 
das unidades curriculares realizadas não inferior a 14 valores e das 
unidades curriculares para que é contratado como monitor não inferior 
a 16 valores.

3 — A contratação de monitores, estudantes dos ciclos de estudo 
de mestrado, poderá ser efetuada entre estudantes titulares do grau 
de licenciado com classificação final não inferior a 14 valores e das 
unidades curriculares para que é contratado como monitor não inferior 
a 16 valores.

Artigo 5.º

Casos especiais de contratação

1 — É permitida a contratação de docentes sem remuneração nos 
casos previstos no artigo 12.º -B do ECPDESP.

2 — É também permitida a contratação de professores aposentados ou 
reformados, nos termos do disposto no artigo 42.º do ECPDESP.

Artigo 6.º
Regime de prestação de serviço

1 — Os docentes convidados que desempenhem outras funções, pú-
blicas ou privadas, incompatíveis com a prestação de serviço em regime 
de tempo integral, são contratados em regime de tempo parcial.

2 — Considera -se regime de tempo integral, o correspondente ao 
horário semanal de trabalho dos trabalhadores em funções públicas, 
compreendendo um máximo de doze horas de aulas semanais e um 
mínimo de seis.

3 — Nas contratações em regime de tempo parcial, o total de horas 
de serviço semanal, incluindo aulas, sua preparação, apoio aos alunos e 
outras atividades deverá constar da proposta e convite e será estabelecido 
de acordo com a distribuição de serviço docente aprovado pelo conselho 
técnico -científico e do quadro seguinte: 

Tempo contratual
Tempo de aulas
(horas/semana)

Tempo de apoio 
aos alunos

(horas/semana)

Tempo de
preparação/outras 

atividades
(horas/semana)(horas/semana) Percentagem

de tempo integral

20 57,1 8 2 10
20 57,1 7 3 10
18 51,4 6,5 2,5 9
18 51,4 6 3 9
15 42,9 5,5 1,5 8
15 42,9 5 2 8
12 34,3 4,5 1,5 6
12 34,3 4 2 6
11 31.4 3.5 1.5 6
9 25,7 3 1 5
6 17,1 2 1 3

 4 — Nos contratos em regime de tempo parcial para práticas pedagó-
gicas ou ensino clínico, a proposta e convite farão referência apenas ao 
total de horas semanais, que não poderá ser superior a vinte.

5 — Nas propostas que prevejam a contratação, em simultâneo, das 
atividades referidas no número anterior e de serviço letivo, o total de 
horas contratuais não poderá ultrapassar as vinte horas semanais.

6 — Nas propostas de contratação a que se refere o número anterior, 
devem constar separadamente as horas contratuais referentes à atividade 
letiva e às práticas pedagógicas ou ensino clínico.

7 — Os docentes de uma escola do IPV não podem ser contratados 
para qualquer outra escola do Instituto, em regime de acumulação de 
funções.

Artigo 7.º
Bolsa de recrutamento

1 — Todos os currículos que sejam enviados ao Instituto ou às suas 
Unidades Orgânicas, integrarão a Bolsa de Recrutamento do Instituto 
depois de efetuados os procedimentos indicados nos números seguintes 
do presente artigo.

2 — Os currículos são encaminhados para os Serviços de Inserção na 
Vida Ativa e Acompanhamento de Diplomados (SIVA) que procede à 
verificação dos requisitos de admissão à bolsa e propõe, para aprovação 
do Presidente do IPV, a admissão ou exclusão dos candidatos.

3 — Os candidatos são notificados com indicação expressa de que a 
admissão à bolsa não obriga o Instituto à contratação.

4 — Os currículos integram a bolsa por um período de dois anos 
sem prejuízo de poderem ser atualizados mediante requerimento dos 
interessados dirigido ao presidente do IPV.

5 — Da decisão de não admissão cabe reclamação a interpor no prazo 
de 10 dias a contar da notificação.

Artigo 8.º
Processo de contratação

1 — Os contratos de professores convidados ou professores visitan-
tes a que se refere o presente regulamento são precedidos de convite 
fundamentado em relatório subscrito por dois professores da área ou 
áreas disciplinares do convidado, aprovado pela maioria dos membros 
em efetividade de funções do Conselho Técnico -Científico das unidades 
orgânicas.

2 — Os contratos dos assistentes convidados e monitores são pre-
cedidos de proposta fundamentada aprovada pelo Conselho Técnico-
-Científico.
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3 — O processo com vista à contratação tem início com a apresen-
tação ao Conselho Técnico -Científico, de uma proposta do respetivo 
departamento ou área científica, da qual conste a fundamentação da 
necessidade e a indicação de três docentes da área ou áreas afins, que 
integrarão o júri de seleção.

4 — Uma vez aprovada a proposta a que se refere o número anterior, o 
júri faz consulta à Bolsa de Recrutamento do IPV solicitando currículos 
nas áreas a que se destina a contratação e publicita, na página da internet 
da Escola, a abertura de um prazo de candidaturas não inferior a 5 dias 
úteis, com indicação das respetivas condições e requisitos.

5 — Salvo em casos de manifesta e justificada necessidade, designa-
damente, para substituição por doença ou parentalidade, o júri poderá 
ainda, proceder a consulta aos gabinetes de inserção na vida ativa ou 
estrutura similar, de pelo menos, três instituições de Ensino Superior, 
solicitando o envio de currículos de individualidades na área a que se 
destina o processo de contratação.

6 — Poderão ainda ser consultadas Instituições de Ensino Superior 
solicitando o envio de currículos de docentes interessados na contra-
tação.

7 — O júri procede à escolha do docente a contratar, tendo por base 
exclusivamente os currículos que lhe sejam enviados nos termos dos 
números anteriores, de acordo com métodos de seleção fixados pelo 
Conselho Técnico -Científico e com os requisitos constantes no presente 
regulamento.

8 — No caso de a escolha recair sobre um docente de outra institui-
ção de ensino superior, poderá ser celebrado protocolo entre as duas 
entidades com vista ao desenvolvimento, em colaboração, da atividade 
docente pretendida.

9 — Feita a seleção e escolha nos termos dos números anteriores, dois 
dos elementos do júri elaboram o relatório ou a proposta fundamentada a 
que se referem os n.º 1 e 2 do presente artigo e remetem todo o processo 
ao Conselho Técnico -Científico para aprovação.

10 — Depois da aprovação a que se refere o número anterior, o con-
vite, assinado pelo Presidente do Conselho Técnico -Científico e as 
propostas fundamentadas são remetidos ao Presidente da Escola a quem 
compete elaborar a respetiva proposta de contratação.

11 — O relatório ou a proposta referidos nos números 1 e 2, respetiva-
mente, devem descrever as competências científica, técnica, pedagógica 
e profissional reconhecidas à individualidade.

12 — Nos casos de contratação a tempo parcial, pode, por deliberação 
do Conselho Técnico -Científico, ser dispensado o procedimento previsto 
nos números 4 a 8 do presente artigo quando, relativamente ao docente 
a contratar, se verifique uma das seguintes situações:

a) Tenha sido contratado para o exercício de funções docentes na 
mesma Escola, pelo menos, uma vez nos últimos dois anos letivos;

b) Se trate de personalidade de reconhecido mérito que, estando 
vinculado profissionalmente a empresa ou instituição, a título principal, 
exerça atividade em área de especial interesse para a Unidade Orgânica, 
há mais de 3 anos.

13 — Quando as individualidades a contratar pertençam à carreira 
docente universitária não haverá lugar à elaboração do relatório exigido 
no n.º 1 do presente artigo.

Artigo 9.º

Processo de renovação de contratos

1 — As renovações dos contratos a termo certo dos docentes não 
integrados na carreira terão lugar mediante deliberação favorável do 
Conselho Técnico -Científico, baseada:

a) Em proposta do respetivo departamento ou área científica, da qual 
conste a fundamentação da necessidade de renovação do contrato;

b) No caso da renovação de contratos de Professores convidados, em 
relatório apresentado por dois professores da área científica respetiva;

c) No caso da renovação de contratos de Assistentes convidados e 
monitores, em relatório apresentado pelo professor designado para a 
respetiva orientação nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 8.º do 
ECPDESP;

d) Na avaliação de desempenho do docente.

2 — Os relatórios referidos nas alíneas b) e c) do número anterior, 
devem descrever as competências científica, técnica, pedagógica e 
profissional reconhecidas ao docente ou monitor a quem se pretende 
renovar o contrato.

Artigo 10.º
Instrução dos processos de contratação

1 — Os processos de contratação a remeter pelos Presidentes das 
Escolas ao Presidente do IPV devem ser instruídos com os seguintes 
documentos:

a) Proposta de contratação, convite e respetivo relatório para os 
professores convidados e visitantes, não havendo lugar à elaboração do 
relatório na situação prevista no n.º 5 do artigo 8.º do ECPDESP;

b) Proposta fundamentada, para os assistentes e monitores;
c) Processo de seleção aprovado pelo Conselho Técnico -Científico;
d) Ata do Conselho Técnico -Científico que aprova o convite ou pro-

posta de contratação;
e) Indicação do serviço atribuído ao docente a contratar, de acordo 

com a distribuição do serviço aprovada pelo Conselho Técnico -Científico 
e homologada pelo Presidente do IPV.

f) Currículo do convidado e documentos comprovativos da titularidade 
de graus académicos, para os monitores deve ser remetido documento 
comprovativo de satisfazerem as condições previstas no artigo 4.º do 
presente Regulamento;

g) Despacho autorizador de acumulação de funções quando for o 
caso;

h) Declaração do docente ou monitor a contratar especificando se 
fica ou não abrangido por quaisquer disposições legais relativas a in-
compatibilidades ou acumulações, de acordo com o modelo anexo ao 
presente regulamento;

i) Declaração de cabimento de verba no sub -orçamento respetivo, 
assinada pelo responsável da contabilidade;

j) Declaração subscrita pelo Presidente da Escola que o posto de 
trabalho se encontra previsto no mapa de pessoal e que com a contrata-
ção não é excedido o número máximo de pessoal docente que a Escola 
pode contratar;

k) Fundamentação das propostas de contratação em regime de tempo 
integral ou exclusividade, de acordo com as situações previstas no 
presente Regulamento.

2 — Nas propostas a que se referem as alíneas a) e b) do número ante-
rior devem constar de forma explícita, quando for o caso, outras funções 
que o docente a contratar vem desenvolvendo fora do Instituto.

3 — Os relatórios que fundamentam os convites, as propostas de con-
tratação de assistentes e os documentos comprovativos a que se refere a 
segunda parte da alínea f) do n.º 1 do presente artigo devem ser remetidos 
em papel e suporte digital a fim de poder ser efetuada a publicitação 
prevista na parte final do n.º 5 do artigo 29.º -B do ECPDESP.

4 — Para os docentes cujo início de funções se propõe que ocorra no 
primeiro semestre os processos de contratação devem ser rececionadas 
nos Serviços Centrais até ao dia 15 de julho, os restantes processos devem 
ser rececionados com uma antecedência de 30 dias úteis em relação à 
data proposta para o início de funções.

5 — A derrogação dos prazos referidos no número anterior apenas é 
permitida em casos de manifesta e justificada necessidade, designada-
mente, para substituição por doença ou parentalidade.

6 — O contrato não pode, em caso algum, produzir efeitos a data 
anterior à da deliberação do Conselho Técnico -Científico que aprove a 
proposta, nem anterior à data do despacho autorizador de acumulações 
de funções, quando for o caso.

7 — O deferimento ou indeferimento da proposta da celebração do 
contrato, bem como a data da sua produção de efeitos é comunicada à 
Escola, não se podendo presumir o deferimento tácito.

8 — A assinatura do contrato consubstancia a aceitação do convite.

Artigo 11.º
Instrução dos processos de renovação dos contratos

1 — Os processo de renovação dos contratos a remeter pelos Presi-
dentes das Escolas ao Presidente do IPV devem ser instruídos com:

a) Relatórios a que se referem as alíneas b) e c) do artigo 9.º;
b) Ata do Conselho Técnico -Científico que aprovou os documentos 

referidos na alínea a) e b) do mesmo artigo 9.º;
c) Documentos referidos nas alíneas g), h), i) e j) do n.º 1 do artigo 

anterior;

2 — É dispensada a apresentação do documento referido na alínea g) 
do n.º 1 do artigo anterior se o despacho autorizador de acumulação de 
funções for válido para o período da renovação contratual.

3 — Os processos de renovação dos contratos devem ser rececionados 
nos Serviços Centrais com uma antecedência mínima de 30 dias úteis 
em relação à data do seu termo.
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Artigo 12.º

Publicação

1 — A contratação de docentes ao abrigo do presente regulamento 
é objeto de publicação:

a) Na 2.ª série do Diário da República;
b) Na página da Internet do Instituto.

2 — Da publicação na página da Internet do Instituto constam, obri-
gatoriamente, os fundamentos que conduziram à decisão.

Artigo 13.º

Disposição transitória

Até à investidura dos Conselhos Técnico -Científicos as competências 
que lhes estão acometidas pelo presente Regulamento são exercidas 
pelos Conselhos Científicos.

Artigo 14.º

Casos omissos e dúvidas de interpretação

Os casos omissos e as dúvidas de interpretação serão resolvidos por 
despacho do Presidente do Instituto.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia útil imediato ao da sua 
publicação no Diário da República e aplica -se a todos os procedimentos 
cuja proposta de contratação ainda não tenha sido aprovada em Conselho 
Técnico -Científico.

ANEXO

(a que se refere a alínea h) do n.º 1do artigo 10.º)
Nome… portador do Bilhete de Identidade /Cartão de Cidadão n.º… 

declara que ao celebrar contrato para o exercício de funções no Instituto 
Politécnico de Viseu não fica abrangido por nenhuma situação de acumu-
lação ilegal, de acumulação não autorizada, ou de incompatibilidade.

Mais declara que se compromete a respeitar as normas legais e regu-
lamentares relativas a acumulações e incompatibilidades.

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

(Assinatura)

Data:
206305472 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO BARLAVENTO ALGARVIO, E. P. E.

Deliberação n.º 1106/2012

Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 
do Barlavento Algarvio, E. P. E., de 27 de junho de 2012, foi autorizada 
a redução de horário, para quarenta horas semanais, ao abrigo do n.º 10 
do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 73/90, de 6 de março a José Celso 
Rodrigues Moreira, Médico de Clínica Geral. (Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.)

2 de agosto de 2012. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Dr. Francisco José de Matos Viegas Gouveia Coutinho.

206299803 

 CENTRO HOSPITALAR BARREIRO MONTIJO, E. P. E.

Aviso n.º 10796/2012

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho na categoria de Assistente

de Oncologia da carreira médica — área de exercício hospitalar

1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do acordo coletivo 
de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar 
de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos 
e outro — tramitação do procedimento concursal de recrutamento 
para os postos de trabalho da carreira médica, adiante designado, 
abreviadamente, por ACT, conjugado com o artigo 15.º do Decreto 
Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, que estabelece o regime da carreira 
dos médicos nas entidades públicas empresariais e nas parcerias em 
saúde, em regime de gestão e financiamento privados, integrados 
no Serviço Nacional de Saúde, bem como os respetivos requisitos 
de habilitação profissional e percurso de progressão profissional e 
de diferenciação técnico -científica torna -se público que, por deli-
beração do Conselho de Administração de 12/07/2012, se encontra 
aberto procedimento concursal comum para constituição de relação 

jurídica de emprego privado sem termo, cujo contrato será cele-
brado nos termos da legislação laboral privada aplicável, destinado 
ao preenchimento de um posto de trabalho de assistente da carreira 
médica para a Unidade Funcional de Oncologia Médica, no Centro 
Hospitalar Barreiro Montijo, E. P. E., aguardando -se, no decurso do 
presente procedimento, a devida autorização superior, nos termos do 
Despacho n.º 12083/2011, de 15 de setembro, por parte do Ex.mo Sr. 
Secretário de Estado da Saúde.

2 — Tipo de concurso — o concurso é externo geral, aberto a todos 
médicos detentores dos requisitos de admissão, independentemente de 
serem já titulares, ou não, de relação jurídica de emprego, público ou 
privado, com alguma Instituição do Serviço Nacional de Saúde com 
a ressalva de que, nos termos da alínea j) da cláusula 7.ª do ACT, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem posto de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação 
é publicitado este procedimento.

3 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação do posto de trabalho enunciado, terminando com o seu 
preenchimento.

4 — Política de igualdade — em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de descriminação.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se 
pelo disposto no acordo coletivo de trabalho, publicado no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, 
celebrado entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros 
e a Federação Nacional dos Médicos e outro — tramitação do pro-
cedimento concursal de recrutamento para os postos de trabalho da 
carreira médica.

7 — Caracterização do posto de trabalho — ao posto de trabalho 
apresentado a concurso corresponde o conteúdo funcional estabe-




